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07.003.08.243.0 RESOLUÇÃO SESA 516/2024 

3.3.90.930934 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21,56 

Total Suplementação: 21,56 

  

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, fica utilizado o Superavit Financeiro; 

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de JARDIM OLINDA, Estado do 

Paraná, em 23 de agosto de 2024. 

  

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 
Prefeita 

Publicado por: 
Luis Renato Vaz 

Código Identificador:584C62EA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 056/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e o Produtor ANTÔNIO 

APARECIDO STROMBECK, CPF nº 753.509.558-53 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa nº 014/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 5.477,50 (cinco mil quatrocentos e setenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:FF34B891 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 055/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa ASSOCIAÇÃO 

DE PRODUTORES, CNPJ nº 02.075.313/0001-34 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa de Licitação 

nº 014/2024, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$15.767,63 (quinze mil setecentos e sessenta e sete reais e 

sessenta e três centavos) 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:9D8D9C66 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 063/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Produtora CLARICE 

APARECIDA RESENDE DE SOUZA, CPF sob o nº 836.868.869-87 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 54.398,37 (cinquenta e quatro mil trezentos e noventa e 

oito mil e trinta e sete centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:92A92472 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 057/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Produtora ELCIONE 

SALES FIEL SOARES, CPF sob o nº 274.802.488-86 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 
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Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R R$ 5.629,78 (cinco mil seiscentos e vinte e nove reais e 

setenta e oito centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:98DD93C8 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 059/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Produtora LUCIMAR 

APARECIDO DA SILVA, CPF nº 878.678.429-34. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 8.182,31 (oito mil cento e oitenta e dois reais e trinta e 

um centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:F2CE5ACF 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 058/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa MARIA 

ANTÔNIA ARAÚJO SANTARENO, CPF nº 022.035.809-50 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 8.912,98 (oito mil novecentos e doze reais e noventa e 

oito centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:7172F528 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 060/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Produtora MARIA 

APARECIDA ALBANO, CPF nº 017.361.209-13 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 13.575,57 (treze mil quinhentos e setenta e cinco reais e 

cinquenta e sete centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:55B38BA6 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 061/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa SABRINA 

XAVIER DE ARAÚJO SOARES, CPF sob o nº 074.679.459-22 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 
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OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 7.356,98 (sete mil trezentos e cinquenta e seis reais e 

noventa e oito centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:943D4248 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

FORNECIMENTO Nº 054/2024 

 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Produtora SÔNIA 

MARIA DA SILVA ANDRADE, CPF sob o nº 319.494.908-07 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Licitação na 

Modalidade Dispensa de Licitação nº 014/2024, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para a Escola Municipal 

Professora Vilma Vieira Pereira Marques E.F./EJA/ AEE; e Centro 

Municipal De Educação Infantil Nice Braga, do Município de Jundiaí 

do Sul. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à 

da Dotação Orçamentária vigente, em conformidade com a Lei 

Orçamentária Municipal nº 724/2023. 

  

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 5.704,78 (cinco mil setecentos e quatro reais e setenta e 

oito centavos). 

DATA ASSINATURA: 06/08/2024. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

  

Jundiaí do Sul - PR, 06 de agosto de 2024. 

  

ECLAIR RAUEN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Douglas Felipe de Carvalho 

Código Identificador:3140EBFB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

GABINETE 

DECRETO N° 27993, DE 23 DE AGOSTO DE 2024 

 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, por Excesso de Arrecadação, 

devidamente autorizado pela Lei n° 4187 de 27 de 

Dezembro de 2023. 

  

O Prefeito Municipal de Lapa, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

Considerando o Art. 6º, da Lei nº 4187, de 27/12/2023; 

Considerando os P.D. nº 22643, de 09/08/2024, do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos de Lapa, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e 

Quinhentos Mil Reais), distribuídos na seguinte dotação orçamentária: 

  
17 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Lapa   

17.01 Previdência Social Financeira   

09.272.0050.2253 Proventos Pensionistas Regime Financeiro   

1812: 3.1.90.03.00.00.000 – Pensões do RPPS e do militar R$ 1.500.000,00 

TOTAL.............................. R$ 1.500.000,00 

Art. 2º- Para dar cobertura no Crédito Autorizado no artigo anterior serão utilizados o: 

Excesso de Arrecadação da fonte 000, conta nº 71.044-7 
R$ 1.500.000,00 

TOTAL..................... R$ 1.500.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor após sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 23 de Agosto de 2024. 

  

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 27981, de 14/08/2024. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal da Lapa, em 23 de Agosto de 2024. 

  

DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson da Silveira Maurer 

Código Identificador:B98C09A6 

 
GABINETE 

DECRETO N° 27995, DE 23 DE AGOSTO DE 2024 

 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, por Superávit Financeiro, devidamente 

autorizado pela Lei n° 4187 de 27 de Dezembro de 

2023. 

  

O Prefeito Municipal de Lapa, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

Considerando o Art. 6º, da Lei nº 4187, de 27/12/2023; 

Considerando o P.D. nº 23557, de 21/08/2024, do Departamento de 

Políticas de Assistência Social e o P.D. nº 23217, de 19/08/2024 do 

Departamento de Convênios, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 6.877,27 (Seis Mil, Oitocentos 

e Setenta e Sete Reais e Vinte e Sete Centavos), distribuídos na 

seguinte dotação orçamentária: 

  
07 Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social   

07.14 Fundo Municipal de Assistência Social   

08.243.0066.2410 Executar Serviços de Acolhimento Institucional para crianças e 

adolescentes 
  

1660: 3.1.90.11.00.00.706 – Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 2.083,99 

10 Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente   

10.01 Gabinete do Secretário   

20.122.0038.2206 Manter as Atividades da Secretaria   

1811: 3.3.30.93.00.00.990 – Indenizações e restituições R$ 4.793,28 

TOTAL........................................................................................... R$ 6.877,27 

  

Art. 2º - Para dar cobertura no Crédito Autorizado no artigo anterior 

serão utilizadas o: 

  
Superávit Financeiro da fonte 706, conta nº 39.371-1 R$ 2.083,99 

Superávit Financeiro da fonte 990, conta nº 71.023-4 R$ 4.793,28 

TOTAL.......................................................................................... R$ 6.877,27 

  


